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PROJETO DE DEI
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Eica criado o selo municipal de saúde, ido valôr de d S»00}
a ser aplicado nos requerimentoste documentos municipais«j

As importâncias obtidas com a venda de-s-te selo serSo apli
cadas exclusivamente na aquisição da "Streptomicina'', pa
ra 03 tuberculosos indigentes residentes no Município, e
que apresentarem o receituário de facultativo do serviço
de tuberculose do 22 Distrito^-, r . . ,

Art» 32 - A municipalidade se incumbe de informar do estado de indi-
gência dos enfermos que solicitarem a "Streptomicina" gra
tuita» - - -

Art» 4-2

Art» 5-

A Municipalidade procurará adquirir pelo preço mínimo \
"Streptomi-cina"» ■ . _

E.evogam—se as disposições em contráriô»

JUSTIPIOATI 7A

A tuberculose a despeito dos desvelos com que vem sendo comba
tida pelos Governos Eederal e Estadual» é ainda um problema a ser
encarado, com severidade» tantas são as suas vítimas entre nos»

Ora. E' do domínio público, o valor da "Streptomicina" como
coadjuvante no tratamento desta enfermidade qúe lidera principalmen
te os trabalhadores.

Sendo um dever dos governos assistir- a pobreza, e considerando
o custo elevado da dFOga citada, proponho a crig^ção de um selo mu^-
clpal de saúde, a'ser aplicado nos requerimentos-e outros docmentos
dirigidos á Administração Municipal, selo este do valor Úe ̂  3»00 ^
e cuja arrecadação permitirá a municipalidade adquirir a StreptomurL
cina" para os indigentes do município.

Sala das sessões, 23 de março de 1949

Beraldõ Ribeiro de Dima Ereitas
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■

GAMARA MUNICIPAL

PROJETO EE.IiEI N9 67

E' de competência do Poder PúIdIíco amparar a população po-

tre do Município, no setor da Saúde Pública.
O presente projeto n- 67, 3© aplicado convenientemente,

grandes benefícios virá trazer aos nossos habitantes, atacados de
tuberculose.

Por considera-lo de utilidade, somos de parecer q.ue o mesmo

seja aprovado.

Sala das comissSes, 23 de julho de 1949
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

CÂMARA MUNSCIPAL

SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO PROJETO DE DEI N2 67, PELOS VEREADORES

Dr. SEBASTIÃO DA ROSA MACHADO E Dr. ELBíARIO GOSTA IMPERIAL

Art. 1^ - Pica criado o selo mimicipal de saúde, no valor de d 3,00,

a ser aplicado nos requerimentos dirigidos a autoridades

municipais.

Art. 29 - As importâncias oUtidas com a aquisição desse sêlo, serão

aplicadas exclusivamente ma compra de "Streptomicina" ou

outro qualquer produto farmacêutico que, na atualidade,

gozar da preferência da classe médica.

§ único - O oUjetivo desta lei é amparar os tuberculosos indigentes

fesidentes no município, e que apresentarem o receituário

de facultativo do serviço de tuberculose do 29 Distrito

Sanitário, a quem ■ caberá requisitar da municipalidade o

que acbar conveniente e necessário, com o comprovante nes-

sê sentido.

- Art. 39 - Cumpre à municipalidade ter um livro para registro dessa

renda e sua aplicação discriminada, nêle constando a re

lação e qualificação dos beneficiados,.

Caclioeiro de Itapemirim, 27 de julho de 1949

cJl c*

Dr. Sebastião da^Rusa Machado

Dr. Elimãrio Cj),áfca Im^rial
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